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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 227/2017

Recomenda ao Governo o pagamento das bolsas
de doutoramento e pós -doutoramento de 2016

pela Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P.

A Assembleia da República resolve, nos termos do 
n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Go-
verno que intervenha junto da Fundação para a Ciência e 
a Tecnologia, I. P., para, com urgência, serem assinados 
os contratos de bolsa decorrentes do concurso para a atri-
buição de bolsas de doutoramento e pós -doutoramento de 
2016 e pagos os respetivos montantes.

Aprovada em 30 de junho de 2017.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues. 

 SAÚDE

Portaria n.º 281/2017
de 21 de setembro

O Despacho n.º 14123/2009, publicado no Diário da 
República n.º 119, 2.ª série, de 23 de junho, com a redação 
introduzida pelo Despacho n.º 12650/2012, publicado no 
Diário da República n.º 188, 2.ª série, de 27 de setembro, 
estabeleceu um regime excecional de comparticipação de 
69 % para os doentes com artrite reumatoide e espondilite 
anquilosante que sejam tratados com medicamentos que 
incluem a substância ativa metotrexato, dispensados em 
farmácias comunitárias.

Estas patologias são causa importante de morbilidade 
e têm repercussões pessoais e socioeconómicas nos do-
entes, uma vez que são doenças de sintomatologia em 
muitos casos incapacitante e fortemente penalizadora da 
qualidade de vida dos doentes, o que impõe que sejam 
tomadas medidas no sentido de minorar os seus efeitos, 
permitindo um mais fácil acesso aos medicamentos através 
do estabelecimento de um regime excecional de compar-
ticipação a 100 %.

Considerando a existência de interesse público e dos 
doentes, a Portaria n.º 141/2017, de 18 de abril, estabeleceu 
a comparticipação da substância ativa metotrexato a 100 %, 
bem como a inclusão da substância ativa leflunomida por 
constituir parte do tratamento padrão nestas patologias.

Alargou ainda a abrangência do regime excecional a 
outras doenças autoimunes reumatismais: artrite idiopática 
juvenil e artrite psoriática, em adição à artrite reumatoide 
e espondiloartrites.

Definiu -se assim um regime de comparticipação es-
pecífico para os medicamentos modificadores da doença 
reumática, usualmente designados sintéticos ou conven-
cionais, que complementam o regime de tratamento com 
medicamentos biológicos previstos na Portaria n.º 48/2016, 
de 22 de março, alterada pela Portaria n.º 198/2016, de 
20 de junho.

Alarga -se agora o regime excecional de comparticipação 
a 100 % aos medicamentos destinados ao tratamento de 
doentes com artrite reumatoide, artrite idiopática juvenil, 

artrite psoriática e espondiloartrites prescritos por pediatra 
com competências em reumatologia pediátrica.

Assim:
Ao abrigo do disposto na alínea a), do n.º 2, do ar-

tigo 22.º do Decreto -Lei n.º 97/2015, de 1 de junho, manda 
o Governo, pelo Secretário de Estado da Saúde, o se-
guinte:

Artigo 1.º
Regime excecional de comparticipação

Os medicamentos destinados ao tratamento de doentes 
com artrite reumatoide, artrite idiopática juvenil, artrite 
psoriática e espondiloartrites podem beneficiar de um re-
gime excecional de comparticipação a 100 %, nos termos 
estabelecidos na presente Portaria.

Artigo 2.º
Medicamentos abrangidos

1 — Os medicamentos que beneficiem do regime ex-
cecional de comparticipação previsto no artigo anterior 
dependem de aprovação pelo membro do Governo respon-
sável pela área da saúde e são publicados no sítio eletrónico 
do INFARMED — Autoridade Nacional do Medicamento 
e Produtos de Saúde, I. P. (INFARMED).

2 — Os medicamentos que beneficiem do regime ex-
cecional de comparticipação devem ser prescritos para as 
indicações financiadas.

Artigo 3.º
Prescrição

1 — Os medicamentos abrangidos pelo regime previsto 
na presente portaria, a que se refere o artigo 2.º, apenas 
podem ser prescritos por médicos especialistas em reu-
matologia, medicina interna e pediatria, sem prejuízo da 
avaliação prevista no n.º 4 do presente artigo.

2 — A prescrição dos medicamentos referidos no nú-
mero anterior é efetuada por meios eletrónicos, nos termos 
legalmente previstos.

3 — A prescrição deve mencionar o regime excecional 
aqui previsto.

4 — A prescrição realizada ao abrigo da presente Porta-
ria deve ser avaliada pelo INFARMED decorridos 6 meses 
contados da data da respetiva entrada em vigor e os resul-
tados comunicados ao membro do Governo responsável 
pela área da saúde.

Artigo 4.º
Dispensa dos medicamentos

A dispensa dos medicamentos ao abrigo da presente 
portaria é efetuada na farmácia comunitária.

Artigo 5.º
Encargos

Os encargos com os medicamentos dispensados ao 
abrigo da presente portaria são da responsabilidade da 
Administração Regional de Saúde territorialmente com-
petente, salvo se a responsabilidade pelo encargo couber, 
legal ou contratualmente, a qualquer subsistema de saúde 
ou empresa seguradora.


